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CONTRATO QIIE ENTRD SI Cf,LEBRAM, DE [JM
LADO A SECRETARIA DE IMRÀESTRUTT]RÂ E
SERVIÇOS URBANOS E DO OUTRO LADO A
EMPR.E§A F. A. RODRIGUES JUMOR-ME, PARA
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARÂ:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARARIPE- CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ&ÍF sob o no 07 .539.98410001-22, através da Secretaria de
Infraestrutura e serviços urbanos, com sede na rua Avenida José Loiola de Alencar, 440, centro,
Araripe-cE, cEP: 63170-000, neste ato representada pela respectivo secretif io sr. Francisco
Mateus da Silva Santos, aqú denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa F.
A. RODRIGUES JUNIOR-ME, estabelecida na Av. Vicente de Alencar Barbos4 n.o 626.
Bairro centro, inscrita no GNPJÀ4F sob o n" 10.573.898/0001-40, neste ato representada pelo(a)
Sr(a) Francisco Adão Rodrigues Junior, portador (a) do CPFÀ4F n 036.399.263-40, tendo em
vista o que consta no pROCESSO DE Ae[IISIÇÃO ónCÃO panffCIpANTE N.. 0t :2O2+CAI.
e em observância as disposições da Lei n" 14.133, de 1o de abi,.l de 2021, resolvem celebrar o
pÍesente Termo de Contráto, decorrente do pReGÃO ELETRÔNICO N" 03.2024lpERp,
decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇos N" 032024pERp2, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (arr. 92, I e II)
].1. O gbjeto do presenre instrumento é AeUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECIVEIS E NÀO.PERECÍVEIS OESTNADOSA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS IJRBANOS DO MI.]NICÍPIO DE
ARARIPE-CE. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:
A) O Termo de Referência,/Estudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por preço unitírio.

CLÁUSTJLA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. o prazo de vigência da contÍatação é de l2 ({oze) mesei, contados a partir da assinatura do
termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima., ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A pronogação de con[ato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
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de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
observadas as abrangências de aplicação.

público,

cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E cEsrÃo CoNTRATUATS
(aÉ. 92, IV, VII e XVI[)
3.1. MODELO DE E)GCUÇÃO DO OBJETO:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual atÉ 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de compra ou instrumento eqüvalente.
3.1 .l. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei no 14.13312021.
3.2. Condições de execução:
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura
do contrato o que ocorre primeiro;
3.2.2. LOCAIS DE ENTREGA: Rua Padre Nelson de França, no 10
3.2.2.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos
horiírios das 08h00min às l4h00min.
3.2.2.2. PRATLO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da
secretaria Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no pÍazo mríximo de 15
(quinze) dias úteis a contar da autorização de fomecimento.
3.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá
reparar de maneira imediat4 sujeitando-se as penalidades previstas neste edital.
1.2.3.1. O produto a ser entÍegue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir
a completa preservação do mesmo e sua segumnça durante o hansporte. A nota fiscal/fatura
devení; obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

3.3, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.1. O contÍato deverá ser executado fielmente oelas s. de acordo com cláusulas
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avencadas e as nonnas da Lei no 14.133- de 202 I e Decreto Municioal no 1 9 de 01 de setembro
2023 e res uenclÍls total ou

3.3.2Em de imoedimento- ordem de oaralisacão ou susDensão do contrato- o cronograma
de será nrorrosâdo camente De loa corresnondente- anotadas tais
clÍcun tâncias mediantes simoles la

unicacões entre o órsão ou enti e a conhatada devem ser realizadas oor escrito3.3.3 As com
semDre oue o ato exisir tâl formali . admitintlo- se o uso de mensasem eletÍônica Dara esse
fim.

4 ór ao tidade
orovidências que devam ser cumoridas de imediato.

ar sa

3.3.5 Aoós a assinatwa do trumento eoul ente: o óreão ou entidade poderáou lns
convocâr o reDÍesentânte da emoresa contratada oara reunião inicial oara aoresentacão do plano
de fiscali -oue conteÍá sac das obrisacões tuais. dos mecanismos de
fiscalizac?ío . das estratésiâs nara execucão do obieto donlano comolementar de da
contÍa ouando houver método de aferi dos resultados e das sancões aDlicáv s. dentre
outros.

3.6. f iscalização
3.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contÍato
ou pelos respectivos substitutos.
3.6.2 A CONTRATANTE é obrigada a acompaúar, fiscalizar, conferir o fornec do
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objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal
Portaria, o qual deverá anotaÍ em registro próprio, as falhas
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car por escrito a
autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da CONTRATADA;
3.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Araripe-CE, e não exclui nem
reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiÍos, por quaisquer
irregularidades, e na suÍl ocorrência, não implica conesponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes e pÍepostos.

3.7. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimcnto do Contrato:
3.7.1. Caberá ainda ao frscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23 - Decreto
Municipal n' 19 de 01 de setembro de 2O23)t
I - Acompanhar a execução conmtual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;
II - Receber desigaação e manter contato com o pÍeposto da conftatad4 e se for necessário,
esclarecer prontaÍnente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na
execução do objeto contratado;

III - Recepcionar da conhatada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao
pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normÍs que disciplinam a execução da
despesa públic4 conferi-los e encaminháJos ao gestor do contrato;

IV - Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fomecimentos
efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto
mediante termo assinado pelas partes;

V - Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;

VI - Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contÍatual
quando solicitado;

VII - Adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:
a) Realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas
obrigações eesclarecer eventuais dúvidas;
b) utilização de check /,srs, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos
referentes àcontratação;
c) Elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);
d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões
ereclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;
e) Promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do
objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes
públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.
vIII - Registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contato,
indicandodia, mês e ano, bem como o nome dos funcioniírios eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizagão de falhas ou defeitos observados e
encamiúando os apontaÍnentos àutoridade competente para as providências cabíveis;
IX - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as expensas da
contratad4no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução;
X - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as
especificaçõescontidas no contrato, observado o Termo
XI - Exigir e assegurar o cumprimento dâs cláusulas e d
contratoe respectivos termos aditivos;

de Referência ou o Projeto Basic

intermédio de

os prazos previamente esta
o

no

-*r

j
c,

o
///

oE I

o FLo



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

E SERV|çOS URBANOS
oÊt

c'
lêtlr§nFM§.,1Ú!m OFL o(.)

XII - Determinar por todos os meios adequados a o técnicas
e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigívet ta execução
do objeto;

XIII - Exigir o uso corÍeto dos eqüpamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho, quando cabivel;

XIV - Verificar a correta aplicaçáo dos materiais, e requerer das empresas testes,
exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da
execução das obras e serviçosou dos bens a serem adquiridos;

XV - Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria" as ocorrências
verificadas e rcalizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos
serviços;

XVI - Comunicar ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competênci4 em
face de risco ou iminência de prejúzo ao interesse público;

XVII - Formalizar notificações por escrito à contratad4 caso as tatativas iniciais
para saÍreamento de eventuais irregularidades não sejam súcientes para regularização da
situação, estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apÍesentação de
justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar
a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;

XVIII - Em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes
verificadas nas conhatações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrâto,
colher previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatóri4
auxiliando na instrução do processo;

XD( - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;
XX - Preencher ao final do contrato.o termo de avaliação do serviço prestado ou

do objeto recebido;
XXI - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação,

alteração, rescisão ou qualqueÍ outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato
fiscalizado, inclusive com a emissão de parecer;

XXII - Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou
supressões noobjeto do contrato, se detectaÍ algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;

XXIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada,inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,
que, a seu critério, compÍometam o bom andamento dos sewiços;

)OilV - Receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço pÍestado ou ao objeto
recebido, especialmente, conforme o caso, do público usu.tírio; e

XXV- Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja
legalmente atribúda.

3.8 - Ges tor do Contrato íAÉigo do Dec reto Mun ICln no 19 de 01 de setemb de 2023).

I - Manter o acomparúamento regular e sistemático do instrumento contatual, mormente cujo
objeto teúa seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos
na pÍoposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da
equação econômico-financeira do contrato;
II - controlar o prazo de vigência do contmto e de execução do objeto, assim como de suas
etapas e demais prazos contÍatuais, recomendando, com antecedência razoável, à
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competente, quandofor o caso, a deflagração de no.vo procedim
do contrato vigente, quandoadmitida;

a prorrogação

III - Manter o controle ü aÃ:alização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo
hábil, ao encaminhamento necessiário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo
de sua vigênci4 quando for o caso;
IV - Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de
termo aditivo, objetivando as alterações do contÍato previstas em lei, inclusive para prorrogação
do prazo do instrumento contratual, neste último caso, aÉs verificação da vantajosidade da
prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contÍato sobre a qualidade dos bens
entregues e/ou serviços prestados;
V - Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato
a serem decididos pela autoridade competente;

VI- Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; - acompaúar o
desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto
contratado;
VI - Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contÍatual, elaborando
o Termo deSuspensão;
VII - Adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão
confiahral, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando
necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato
e/ou na legislação de regência;
Vm - Aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal no
14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 138
deste regulamento;
IX - Analisar a documentação necessiíria ao pagamento, encamiúada pelo fiscal do
contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que
disciplinam a execução da despesa públic4 devolvendo-os ao fiscal do contrato para
regularização, quando for o caso;
X - Incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária
necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e
encaminhar ao setor responsável;
K - Acompanhar as notas de empeúo do contrato, solicitando o cancelamento de saldo,
quando for ocaso, respeitando a competência do exercício;
XII - EfetuaÍ a digitalização e arÍnazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Conhatações Públicas (PNCP);
XIII - Realizar, quando for o cÍrso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao
contrato nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;
XIV - Exercer qualquer outra atividade compgtível com a frmção que lhe seja legalmente
atribuída.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação.

cLÁusuLA QUINTA - PREÇO (arr. 92, \r)
5.1. O valor total da contatação é de R$ 16.140,09 (Deseseis mil, cento e quârenta reais e nove
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centavos).
5.2. No val decorrentesor acima esüio inclúdas todas as despesas ordinárias di
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciiírios, fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fomecimento de veículos
convencionais, abastecidos de combustível com toda a manutenção corretiva e preventiva
inclus4 com um operador qualificado, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (arr.92, V e VI)
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento consideraní os segúntes critérios:
a) a nota Íiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompaúada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do fatummento,
devidamente assinados pelas partes.
6.1 .1 . As notas fiscais de serviços ou fatüas serão encamiúadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
6.1 . L I . A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a
atestação da execução do serviço..
6.1.1.2. O fiscal do contÍato registrara, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as oconências que
importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as
condições ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela
Secretaria de Educação Cultura e tecnologia da Informação, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contado do recebimento do documento.

6.2. Recebimento do objeto:
6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos:
6.2.2. Provisoriamente, a paÍir da entrega, para efeito de verificação da confomridade com as
especiÍicações constantes do Edital e da propost4 e sua consequente aceitação, que se daní em
até 03 (dias) dias do recebimento provisório.
6.2.2.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotarnento do prazo.
6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem
de Fomecimento.
6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.
6.2.2.5. O recebimento provisório ou defrnitivo do objetó nao exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejúzos decorrentes da incorreta execução do contÍato.

6.3. Liquidação
6.3.1. Recebiü a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqúvalente, correnl o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contÍatações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que tÍata o inciso II do art.75 daLei n" 14.13312021.
6.3.2. Par:a fins de liquidagão, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
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b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessrírias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contÍatado a
ampla defesa.

6.4. Prazo de pagamento:
6.4.1. O pagamento será efetuado no prilzo de até 10 (dez) dias uteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.
6.4.2. No caso de atraso pelo contmtante, os valores devidos ao conhatado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de p'agamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-MFGV de correção moneülria.

6.5. f,'orma de pagamento:
6.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser
indicado pelo mesmo.
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária
para pagaÍnento.
6.5.3. Quando do pagamento, sení efetuada a retenção tribuüí.ria prevista na legislação aplicável.
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os peÍcentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.5.5. O contÍatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312006,náo sofrerá a retenção tribuüíria quanto aos impostos e contribúções
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado em26/0612024.
7 .2. Após o inteÍregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pÍeços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contÍatante, do índice IGPMIFGV,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação coúecida, tiquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sení(ão), obrigatoriamente, o(s)
defrnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
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7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento.

CLÁUSI]LA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATA}ITE (ATt.92, X, XI E XIY)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o conhato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
8.1.4. Acompanhff e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Conüatado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente ContÍato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste ContÍato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os reqgerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainds que vincúados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (arú. 92, XIV, XVI e XVII
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagões constantes deste ContÍato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riseos.e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao conüatante, no prazo miáximo de 24 (vinte e quato) horas que antecede a data
da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinações regúares emitidas pelo fiscal ou gestoÍ do contrato ou autoridade
superior (art. 137,II, da Lei n." 14.133, de 2021) e pÍest todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, ÍemoveÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do cbntrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigid4 o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, o contratado deveÍá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato,juntocomaNotaFiscalparafinsdepag'amento,osseguintesdocumentos:1)provade
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regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa s federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - C§DT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de.24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contrahral.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segrrança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrêto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condigões exigidas para habiliiação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pÍevista em
lei para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);
9.1 3. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acimq no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de202l);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quaÍrto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementií-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no aú. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mwricipal, as
normas de segurança do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA- oBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
l0.l. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que teúam acesso em ruzão do certâÍne ou do contrato administrativo que
eventualmente veúa a ser frmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.

cLÁu§uLA DÉCrMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (arr.92, Xr!
I l.l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - INFRAÇÔE§ E sANÇoEs ADMINISTRATIVAS
(art.92, )ilV)
12.1. Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ou não entÍegar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo/a Agenie de Contratação/a durante o certame;
12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
pÍoposta em especial quando:
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b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
d) apresentar proposta em desacordo com as especificaçõe
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e) não celebrar o contmto ou não entÍegaÍ a documentação exigida para a contÍatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) recusar-se, sem justificativ4 a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
eqúvalente no prazo estabelecido pela Administração;
g) apresentar declaração ou documentação falsa eúgida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
h) fraudar a licitação;

12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Aaude de qualquer natuÍez4 em especial
quando:

A) - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
B) - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
C) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
D) - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.'12.846, de 2013.

14.4. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a.A&ninistÍação podená, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicattírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

A) - advertência;
B) - multa;
C) - impedimento de licitar e contratar e

D) -declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até qúe seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍna.s e

orientações dos órgãos de conhole.

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 300% incidente sobre o valor do contÍato
licitado, recolhida no prazo mráximo de l5 (qúnze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.6.1. Para as infrações previstas nos itens l2.l.l a multa será de 0,5%o a l5o/o

do valor do contrato licitado.
12.6.2. Para as inÊações previstas nos itens 12.2. "d até "i" e as do item 12.3, a multa será de
l5o/o a30o/o do valor do contrato licitado.
12.7. As sanções de advertênci4 impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativarnente ou não, à penalidade de multa.
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 , 12.2., quando não se justificar
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
Adminishação Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pelo prazo miíximo de 3 (três) anos.
12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declmação de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 12.2. *h e "i" e que justifiquem a imposição de
penalidade mais gràve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.
12.1 1 A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prztzo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.2, cuacterizarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação.
12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.13. Caberá recurso no prazo de l5 (qúnze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qrrâl será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverí proferir
sua decisão no prazo mráximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.14. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contatar no pr.vo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo mtáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.15. O Íecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
10.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉcru,t TBRcEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumprides ou não as obrigações de arúas as partes contÍaentes.
13.2. O contrato podeú ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentiírios paÍa sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversiírio, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
13.5. O contÍato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 daLei n' 14.133/2l,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es sa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
l3.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
I 3.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
1 3.9. A extinção do contÍato não configura óbice para o recoúecimento do deseqúlíbrio
econômico-financeiro, hipótese. em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. I 3 1, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natuÍeza técnic4 comercial, econômic4 financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que teúa desempeúado função na licitação ou
atue na fiscalizagão ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente
em linha reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133,
de 2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnI.I 1art. 92, VrrD
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação
orçamentária do programa para o exercício de 2024 e subsequente: 03.04 - Secretaria de
Infiâestrutura e Serviços Urbanos, Projeto Atividade: 04.122.0037.2.044 - Manutenção das atividades da
secretaria de infraestrutura e serviços urbanos, Natureza: 33.90.30.00 - Material de consumo.
1.500.0000.00 - Recursos não vinculados a impostos

15. CLÁUSULA DÉCIMA eutr'ITA - DOS CASOS OMISSOS (arr. 92, II!
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei
n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos conhatos.

16. CLÁUSI]LA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segúntes da Lei
n'14.133, de2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nÍrs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25%o (inte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justiÍicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (aÍt. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizaÍn a.lteração do contrato podem ser realizados por simples
apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

17. cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA -puBl,rcAÇÃo
17. 1 . Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
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de 2021, e ao art. 8', §2", da Lei n. 12.527, de 201 1.

FRANCISCO MATEUS DA SITVA SANTOS
Ordenador de Despesas da Secretaria de

lnfraestrutura e Serviços'Urbanos.
CONTRATANTE'

TESTEMUNHAS:
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (arr. 92, §1')
18.1. As partes elegem o Foro de Araripe, Estado do Ceali para dirimir qualquer conflito ou
litígio desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro
mais privilegiado que sej4 conforme art. 92, §1", da Lei n" 14.133121.

Araripe , 16 de agosto de 2024.

UES JUNIOR.M
Francisco Adão Rodrigues Junior

r r0.99q4lusEm0r401
CGF: sü373073-1

F.A. RODR!GUES JUNIOR
Av. Vicentê de Al"ncar .qaÍ50§4, N" 62e

CortÍr - UEP: 63.170400l- ii,',i,ir-- 'i- àbÂ-À,Ã J

t
Nome:
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ABACAXI - PRODUTO 'IN NATURA', 7OO/O DA
MATURAÇÀo. EM BoM ESTADo DE coNSERVAÇÂo,
SEM ESCOAMENTO, SEM FUROS OU PONTOS DE
DETERIoRAÇÁo E sEM MARCAS DE ATAQUES DE
INSETOS E/OU PARASITAS, PREÇO POR UNIDADE.

UND 100 R$ 5,55 RS 555,00

2

BANANA PRATA - BANANA PRATA IN NATURA, NAo
AMASSAOA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS,
AREIA OU OUTRA IMPUREZA QUE VENHA A
coMpRoMETER o ARMAZENAMENTo E A SAúDE
HUMANA, SEM UTILIZAÇAO OE MÉTODOS ARTIFICIAIS
PARA INDUçÃo Do PRocESso DE MATURAÇÁo DA
BANANA. PREço PoR DÚZIA. PREço PoR DÚZIA.

DÚzIA 100 R$ 5,13 R$ 513,00

3

LARANJA- IN NATURA, CADA UNIDADE OEVE PESAR EM
MÉon 120G. DEVE sER oE coNstsrÊNcn FtRME, NÁo
MACHUCADAS, OEVE ESTAR SEM FUROS OU PONTOS
DE DETERIoFÁçÃo E SEM MÂRCAS DE ATAQUES DE
INSETOS OU PARASITAS. PREÇO POR OUILO.

KG 100 RS 4,15 R$ 415,00

4

MAÇÁ - DEVEM SER ÍNTEGRoS, sADIoS, SEM
IMPERFEIÇÔES, LIVRE OE IMPUREZAS. SUJIDAQES.
PARASITAS E oUTFÂS sUBsTANcns QUE o ToRNEM
IMPRÓPRIOS PARA O CONSUMO E ESTOQUE. PREÇO
POR QUILO.

KG 100 R$ 13,59 R$ 't.359,00

5

MAMÁO -PRODUTO IN NATURA. NÁO PODE ESIAR
TOTALMENTE MADURo. EM BoM DE coNSERVAÇÃo,
SEM FUROS OU PONTOS DE OETERIORÂÇÃO E SEM
MARCAS DE ATAQUES DE INSETOS E/ OU PARASITAS,
PREÇO POR QUILO,

KG 100 R$ 3,67 R$ 367,00

6

MARACUJA - PRoDUTo IN NATURA, NÂo PoDE ESTAR
TOTALMENTE MADURO, EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÁO, SEM FUROS OU PONTOS OE
DETERIoRAÇÁo E sEM MARCAS DE ATAQUES DE
INSETOS E/OU PARASITAS. PREçO POR QUILO.

KG 't 50 R$ 9,29 R$ 1.393,50

7

LIMÁO IN NATURA, EIT,IEALACEú PNIMÁRIA DE 01 KG. EM
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO SEM FUROS OU
PONTOS DE DETERIORIZAÇÁO E SEM MARCAS OE
ATAQUES DE INSETOS. PREçO POR OUILO.

KG 50 R$ 3,7s R$ 187,50

8

BATATA INGLESA - IN NATURA, EM PACOTE DE 01KG,
EM BoM ESTADo DE coNSERVAÇÁo, SEM FURoS oU
PONTOS DE DEÍERIORAÇÃO E SEM MARCAS DE
ATAQUES DE INSETOS E/OU PARASITAS OU BROCAS,
PREÇO POR QUILO,

KG 100 R$ 6.24 R$ 624.00

I
BETERRAM - IN NATURA, EM PACOTE DE O1 KG, EM
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÁO, SEM FUROS'OU
PONTOS DE DETERIORAÇÁO E SEM MARCAS DE
ATAQUES OE INSETOS E/OU PARASITAS, NÃO PODE
ESTA MURCHA: PREÇO POR AQUtLO.

KG 100 R$ 6,60 R$ 660.00

&âÁ'i,§i
*e*I*§àe# ?Y§&eégE§gltj. r .-j táçdãôt:ét! 1r_*á
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CENOURA - IN NATURA, EM PACOTE DE 01 KG EM BOM
ESTADo DE coNSERVAÇÁo, SEM FURoS OU PONTOS
DE DETERIORAÇÁO E SEM MARCAS DE ATAQUES DE
INSETOS E/OU PARASITAS. PREÇO POR OUILO.

KG 100 RS 7,90 R$ 790,00

KG '100 R$ 2,86 R$ 286,00'11

MAcAxEtRA, TAMANHo DE MÉDto A GRANDE, Trpo
BRANCAAMARELA, PRIMEIRA, FRESCAS, COM CASCA,
INTEIRAS SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. PREÇO POR
outLo.

12

ALFACE . PRODUTO IN NATURAL, EM VOM ESTADO DE
coNSERVAÇÁo, NÁo MACHUCADAS NEM
AMARELADAS, SEM FUROS OU PONTOS OE
oETERIoRAÇÁo E SEM MARCAS DE ATAQUE DE
INSEToS F/oU PARASITAS. PREÇo PoR PÉ,

UND 100 R$ 2,89 R$ 289,00

13 RS 683,40PIMENTINHA DE CHEIRO IN NATURA KG 60 R$ 11,39

14 UND 200 R$ 1,71 R$ 342,00

PIMENTÁo - IN NATURA EM BoM ESTADo DE
CONSERVAÇÁO SEM FUROS OU PONTOS DE
DETERIORAÇÁO E SEM MARCAS DE ATAoUES DE
INSETOS E/OU PARASITAS, PREÇO POR UNIDAOE.

15 R$ 24,57 R$ 1.228,50

ALHO - PRODUTO lN NATURA ORIGEM: NACIONAL
GRUPO ROXO SUR,GRUPO NOBRE, CLASSE 5, T{PO:
ESpEcrAL. EM BoM ESTADo DE coNSERVAÇÁo, NÁo
MACHUCADoS NEM MURCHoS À PRESSÃo Dos
DEDOS, A CASCA DEVE ESTAR ADERIDA AOS DENTES
BEM ADERIOOS UNS AOS OUTROS, SEM FUROS OU
PONTOS DE DETERIORAÇÃO E SEM MARCAS DE
ATAOUES OE INSETOS E/OU PARASITAS. PREÇO POR
QUILO,

KG 50

16

CEBOLA - IN NATURA, BRANCA EM EMBALAGEM
PRIMÁRIA DE 01 KG, EM BoM ESTADo DE
CONSERVAÇÁo, sEM FURos oU PoNToS DE
DETERIORAÇÁo E SEM MARCAS DE ATAQUES DE
INSETOS, PREÇO POR QUILO.

KG 100 R$ 7,60 R$ 760,00

17

CHEIRO VERDE . COENTRO E CEBOLINHA - PRODUTO
IN NATURA EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÁO, SEM
FUROS OU PONTOS DE ÓETERIORAÇÃO E SEM
MARCAS DE ATAOUES DE INSETOS E/OU PARASITAS.
PREÇO POR PARELHA.

UND 150 R$ 2,OE R$ 312,00

18

CHUCHU - IN NATURA, EM PACOTE DE O1 KG, EM BOM
ESTADO DE CONSERVAçÃO, SEM FUROS OU PONTOS
DE DETERIORAÇÁO E SEM MARCAS DE ATAQUES OE
INSETOS E OU PARASITAS. PREÇO POR OUILO.

KG 100 R$ 5,10 R$ 510,00

'19

REPOLHO . IN NATURA EM PACOTE DE 01 KG EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÁo SEM FURoS oU PoNTos
DE DETERIORAçÁo E sEM MARCAS DE ATAQUES DE
INSETOS E/OU PARASITAS, PREÇO POR QUILO.

KG R$ 5.10 R$ 255,00

20

TOMÂTE. IN NATURA EM EMBALAGEM, PRIMÁR|A DE 01
KG EM BOM ESTADO OE CONSERVAçÁO SEM FUROS
OU PONTOS DE DETERIORÂçÁO E SEM MARCAS DE
ATAOUES DE INSETOS. PREÇO POR QUILO,

KG '| 00 R$ 8,78 R$ 878,00

Rs 12.407,90

;,'''
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REFRIGERANTE A BASE DE COLA 2L- REFRIGERANTE A
BASE DE COLA, CONTENDO, CONTENDO: ÁGUA
GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA,
CAFEÍNA, COTRANTE CARAMELO IV, ACIOULANTE INS,
338 E AROMA NATURAL. NÃO CONTENDO GLÚTEN -
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE- VALIDADE
NÃO INFERIOR A 180 DIAS DA DATA DÊFINITIVA DA
ENTREGA. PREÇO POR FARDO COM 6 GARRAFAS DE
2L.

FARDO 40 R$ 23,00 R$ 920,00

2

REFRIGERANTE A BASE DE GUARANÁ -CONTENDO:
ÁGUA GASETFTCADA, AÇúoAR, suco NATUML,
ACIDULANTE: lNS. N'330, CONSERVADOR lNS. No 202 E
211, CORANTE, INS, 150D, COM REGISTRO . NO
MINISTÉRIO DA §AÚDE. VALIDADE NÃO INFERIOR À180
DIAS DA DATA DEFINITIVA DA ENTREGA. PREÇO POR
FARDO COM 6 GARRAFAS DE 21.

FARDO 30 R$ 23,00 R$ 690,00

3

REFRIGERANTE A BASE DE LARANJA . REFRIGERANTE
A EASE DE LARANJA, CONTENDO: ÁGUA GASEIFICADA,
AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LÂRANJA, 10%
ACIDULÂNTE INS. 330, CONSERVADOR INS21 1, AROMA
NATURAL, ESTABILIZANTES lNS. /t44 E lNS. 480,
ANTIOXIDANTE INS. 3OO, CORANTE ARTIFICIAL INS,
11O,COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
VALIDAOE NÁO INFERIOR A 180 DIAS DA DATA DA
ENTREGA. PREÇO POR FARDO COM 6 GARRAFAS DE
2L.

FARDO 30 R$ 22,60 R$ 678,00

4

REFRIGERANTE NATURAL DE CAJÚ (FRD C/6 UND 2LTS)
A BASE DE CAJU, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO OA
SAÚDE. coM VALIDADE NÃoINFERIoR A 180 DIAS.
PREçO POR FARDO COM 6 GARRAFAS DE 21.

FAROO 30 R$ 40,99 RS 1.229,70

5

REFRIGERANTE A BASE DE COLA 6OOML-
REFRIGERANTE A BASE DE COLA, CONTENDO,
CONTENDO: ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO
DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, COTRANTE CARAMELO IV,
ACIDULANTE INS. 338 E AROMA NATURAL. NÁO
CONTENDO GLÚTEN - COM REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚOE, VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS DA
DATA DEFINITIVA DAENTREGA, PREçO POR FARDO
COM 6 GARRAFAS OE 2L,

FARDO I R$ 38,19 R$ 38,19

*u:li §.ffirÍiiB§i:-a.:ê

Rs 3.s55,89
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SUCO PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM DE 2OO ML
SABOR CAJU NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR
MODO DE PREPARO, DATA DA FABRICAÇÁO OATA DE
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO.
VALIDADE MíNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA

SECRETA'RIA DE I N FRAESTRUTU RA

E SERV|çOS URBANOS

UNO 10

LoFú

1

R$ 1,59 R$ 15,90

2

SUCO PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM DE 2OO ML,
SABOR GOIABA NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR
MODO DE PREPARO, OATA DA FABRICAÇÁO DATA DE
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO,
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA

UND 10 RS 1,46 RS 14,60

SUCO PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM DE 2OO ML
SABOR MARACUJA NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR
MODO DE PREPARO, DATA DA FABRICAÇÂO OATA OE
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO.
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA

UND 10 R$ 1,67 R$ 16,70

4

SUCO PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM DE 2OO ML,
SABOR CAJA. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR
MODO DE PREPARO, DATA DA FABRICAÇÁO DATA DE
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO.
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA

UND '10 R$ 1,61 R$'16,10

5

SUCO PRONTO PARA BEBER EMBALAGEM DE 2OO ML
SABOR UVA. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR MODO
DE PREPARO, DATA DE FABRICAçÃO, DATA DE
VALIDADE E NUMERO DO LOTE DO PRODUTO.
VALIDADE MINIMA DE ô MESES NA DATA OE ENTREGA

UND 10 R$ 1,59 R$ 15,90

b

IORGUTE LIOUIDO COM POLPA DE MORANGO GARRAFA
DE 2OOML - LEITE INTEGRAL E/OU LEITE INTEGRAL
RECONSTITUÍDO, XAROPE DE AÇÚCAR, PREPARADO
DE MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE MORANGO,
AMIDO MODIFICADO, AROMATIZANTE, ACIDULANTE
ACIDO CITRICO, CONSERVADOR SORBATO - DE
POTÁSSIO, ESPESSANTE GOMA XANTANA E CORANTE
ARTTFTC|AL AZORRUBTNA), AMTDO MODTFTCADO E
FERMENTO LACTEO

GARRAFA 10 RS 2,82 R$ 26,20

7

ACHOC. PRONTINHO 2OO ML, LEITE gOU LEITE
RECONSTITUIDO INTEGRAL, SORO DE LEITE
RECONSTTTU|DO, CALOA DE CACAU (ÁcUA E CACAU),
AÇUCAR, MTNERATS (CÁLC|O, FOSFATO DE CÁLC|O
TRTBASTCO) E FERRO ( PTROFOSFSATO FÉRR|CO),
VTTAM|NAS C, ( LASCORBATO DE SóD|O), N|AC|NA (
NICOTINAMIDA) VITAMINA 86 ( CLORIDRATO DE
PIRIDOX|NA), V|TAMTNA 82 ( R|BOFIAV|NA), V|TAM|NA O
(CoLECALCTFEROL) E V|TAM|NA 812
(CIANOCOBALAMINA), SAL, AROMATIZANTES,
ESTABILIZANTES GOMAGELANA, GOMA GUAR,
CARRAGENA E ACIOULANTE ÁCIDO CÍTRICO.
ALÉRGIcos: coNTÉM LEITE E DERIVADoS. coNTÉM
LACTOSE. NÁO CONTÉM GLÚTEN. CONTÊM SORO DE
LEITE, BEBIDA úCT

UND 10 R$ 1,79 R$ 17,90
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REQUEUÁo cREMoso: copo, tNGREDtENTES: cREME
DE LEtrE, soRo DE LEtrE, cAsEtNATo DE cÁLclo,
ÁGUA, SAL, cLoRETo DE cÁLc|o, FERMENToS
úcrEos, ENztMA pRorEAsE, ESTAB|L|ZANTES
PoLIFoSFATo DE SÓDIo E oIFosFATo DE SÓDIo,
coNSERVANTE SoRBATo DE PoTÁSsIo. NÃo coNTÉM
GLÚTEN, DEVE SER coNSERVADo EM TEMPERATURA
ABAIxo DE 10.c, coM VALIDADE MINIMA oE 75 DIAS A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

E SERVIçOS URBANOS

UND

-lJ {
)I

FLo
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8 '10 R$ 51,00

Rs 176,30

VALOR TOTAL R$ 16.140,09 @eseseis mil, cento e quarenta reais e nove centavos)

R$ 5,10
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A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos do Município de Araripe toma público o

Extrato do Instrumento Contratual N' 012024C4R04

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Infraestrutura e Servigos Urbanos
DOTAÇÃO ORÇAMENTThIA:. 03.04 04.122.0037.2.044 - Secretaria de Infraestrutura e Serviços

Urbanos. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 Material de Consumo.
I'ONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados a impostos

OBJETO: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO.
PERECÍVEIS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTIJRA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE ARARIPE-CE.
EMPRESA CONTRATADA: F. A. RODRIGUES JUNIOR.ME
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.140,09 (Deseseis mil, cento e quarenta reais e nove
centavos)
VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses
ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Adão Rodrigues Junior
ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Mateus da Silva Santos

ARARIPE-CE, l6 de agosto de2024.

\
Francisco Mateus Silva Santos

Ordenador de Despesas da Secretaria de aestrutura e Serviços Urbanos
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Certificamos que o Exüato do contÍato N" 012024C4R04, cujo objeto é AQUISIÇÕES DE

cÊr.rERos auurNrÍcIos pERECÍvEIS E NÃo-PERECÍvEIS DESTINADoS A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANoS Do MIJNICÍPIO DE ARARIPE-CE, foi aÍixado no dia 16 de agosto de2024,no
flanelógrafo da Prefeitua Municipal de Araripe, conforme estabelece a legislação em vigor.

ARARIPE-CE, l6 de agosto de2024.

Francisco Mateus da ilva Santos

Ordenador de Despesas da Secretaria de stÍutuÍa e Serviços Urbanos


